
LEI MUNICIPAL Nº 4.997

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento 
do Município no valor de R$ 216.200,00.           

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a a-
brir um Crédito Suplementar no Orçamento do corrente exercício, 
no  valor  total  de  R$  216.200,00(duzentos  e  dezesseis  mil  e 
duzentos reais), para suplementaçπo das seguintes dotações:
              05   - SEC.MUN.EDUC.CULT.DESP.TURISMO
             0501 - Gabinete da Secretária
0501.08070212.056 - Manut. Gabinete da Secretaria
100180/311100.112  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
11.500,00
0501.08070212.057 - Aluguel Prédio da Secretaria
100380/313200.115  -  Outros  Serviços  e  Encargos........R$ 
11.700,00
             0502 - Depto. Munic. de Educaçπo
0502.08070212.058 - Manut. Depto. de Educaçπo
102500/311100.117  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
12.000,00
             0505 - Educaçπo Pré-escolar
0505.08411902.061 - Manut. Educaçπo Pré-escolar
112640/311100.127  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
34.000,00
0505.08411902.062 - Auxílio Financ.Entid.nπo Governam.
113980/323100.133  -  Subvenções  Sociais................R$ 
6.000,00
             0506 - Ensino Fundamental
0506.08421882.064 - Manut. Ensino Fundamental       
117080/311100.138  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
45.000,00
117140/313200.141  -  Outros  Serviços  e  Encargos........R$ 
5.000,00
0506.08421882.069 - Manut. Centro Apoio Pedagógico
126980/311100.152  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
12.000,00
             0508 - Ensino Supletivo
0508.08452142.075 - Realizaçπo Cursos Capacitaçπo
134660/313200.164  -  Outros  Serviços  e  Encargos........R$ 
2.500,00
0508.08452172.076 - Treinamento p/ Docentes e técnicos
136860/313200.168  -  Outros  Serviços  e  Encargos........R$ 
4.500,00
0410.08472352.081 - Auxílio Financeiro Estudantes Carentes
145740/325400.175  -  Apoio  Financeiro  a  Estudantes.....R$ 
2.500,00
0510.08472392.084 - Manut. Transporte Escolar 1º Grau
150160/311100.179  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
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7.300,00
150240/313200.181  -  Outros  Serviços  e  Encargos........R$ 
23.000,00
0510.08472392.085 - Manut. Transporte Escolar 2º Grau
152380/313200.183  -  Outros  Serviços  e  Encargos........R$ 
2.600,00             
0510.08472392.086 - Manut.Transp.Escolar Ens.Superior 
153460/311100.184  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
4.200,00
153500/312000.185  -  Material  de  Consumo...............R$ 
4.000,00
153540/313200.186  -  Outros  Serviços  e  Encargos........R$ 
2.000,00
             0511 - Museu Munic. Pedro Vargas
0511.08482462.089 - Manut. Museu Munic. Pedro Vargas
159180/311100.195  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
7.100,00             0512 - Depto. de Cultura
0512.08482472.090 - Manut. Depto. de Cultura
162480/311100.200  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
300,00
             0514 - Educaçπo Especial
0514.08492522.097 - Manut. Classes Especiais
174780/311100.219  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
19.000,00
                                                     -----------
--
                    TOTAL............................R$ 
216.200,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Su-
plementar, autorizado pelo artigo anterior, a reduçπo de saldos 
das seguintes dotações:                      
              05  - SEC.MUN.EDUC.CULT.DESP.TURISMO
             0502 - Depto. Munic. de Educaçπo
0502.08070212.058 - Manut. Depto. de Educaçπo
102540/312000.118  -  Material  de  Consumo...............R$ 
900,00
0502.08070211.023 - Reequipamento Depto. Educaçπo
103640/412000.120  -  Equipamentos  e  Mat.  Permanente....R$ 
3.000,00
             0505 - Educaçπo Pré-escolar
0505.08411902.061 - Manut. Educaçπo Pré-escolar
112660/312000.128  -  Material  de  Consumo...............R$ 
2.200,00
0505.08411901.027 - Reforma Pré-escola                  
113760/411000.132  -  Obras  e  Instalações...............R$ 
1.900,00
             0506 - Ensino Fundamental
0506.08421872.063 - Implant./Manut.Alfabet.Adultos  
114880/312000.135  -  Material  de  Consumo...............R$ 
800,00
114920/313200.136  -  Outros  Serviços  e  Encargos........R$ 
900,00
0506.08421871.028 - Equipamentos p/ Salas Especializ.
115980/412000.137  -  Equipamento  e  Mat.  Permanente.....R$ 
1.900,00
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0506.08421882.064 - Manut. Ensino Fundamental
117100/311300.139  -  Obrigações  Patronais..............R$ 
30.000,00
0506.08424712.065 - Vale Aliment. Professores-Cfe. Lei
117350/311100.142  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
38.000,00
0506.08421881.030 - Ampliaçπo Prédios Escolares
120320/411000.144  -  Obras  e  Instalações...............R$ 
40.000,00
0506.08421881.115 - Constr./Reforma Casas Zeladores
121500/411000.407  -  Obras  e  Instalações...............R$ 
3.000,00
0506.08421881.031 - Reequipamento do Ensino Fundamental
122480/412000.147  -  Equipamentos  e  Mat.  Permanente....R$ 
10.340,00
0506.08421881.032 - Criaçπo Banco Livros e Salas
124600/412000.148  -  Equipamentos  e  Mat.  Permanente....R$ 
4.900,00
0506.08421882.067 - Impressπo Material Didático
125660/312000.149  -  Material  de  Consumo...............R$ 
1.500,00
125700/313200.150  -  Outros  Serviços  e  Encargos........R$ 
4.900,00
             0508 - Ensino Supletivo
0508.08452142.075 - Realizaçπo Cursos Capacitaçπo
134620/312000.163  -  Material  de  Consumo...............R$ 
2.500,00
0508.08452142.077 - Convênio Col.Glória,UFRGS,UNIJUI   
135830/313200.166  -  Outros  Serviços  e  Encargos........R$ 
5.990,00
0508.08452172.078 - Treinamento p/ Docentes e Técnicos
136820/312000.167  -  Material  de  Consumo...............R$ 
4.500,00
             0509 - Prática Esportes e Lazer
0509.08462231.035 - Reequipamento Setor Educ. Física
139060/412000.170  -  Equipamentos  e  Mat.  Permanente....R$ 
1.990,00
0509.08462232.079  -  Manut.  Depto.  Educaçπo 
Física139250/312000.171  -  Material  de  Consumo...............R$ 
1.990,00
139350/313200.172  -  Outros  Serviços  e  Encargos........R$ 
990,00
             0510 - Programas de Assist. a Educandos
0510.08472371.036 - Aquis.Materiais Centro de Apoio
149060/412000.178  -  Equipamentos  e  Mat.  Permanente....R$ 
990,00
0510.08472392.085 - Manut. Transporte Escolar 2º Grau
152350/312000.182  -  Material  de  Consumo...............R$ 
1.990,00
0510.08472412.087 - Programa Nacional Saúde Escolar  
154640/311100.187  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
1.000,00
0510.08472422.088 - Manut. Alimentaçπo Escolar
155820/311100.190  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
2.500,00
0510.08472421.037 - Reequip. Depto. Aliment. Escolar
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156960/412000.193  -  Equipamentos  e  Mat.  Permanente....R$ 
2.020,00
             0511 - Museu Munic. Pedro Vargas
0511.08482462.089 - Manut. Museu Munic. Pedro Vargas
159180/311100.195  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
7.100,00
159220/312000.196  -  Material  de  Consumo...............R$ 
1.000,00
0511.08482461.040 - Reequipamento do Museu
161380/412000.199  -  Equipamentos  e  Mat.  Permanente....R$ 
900,00
             0512 - Depto. de Cultura
0512.08482472.091 - Projetos Cult.Grupos,Instit.Ofic.
164700/311100.204  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
1.000,00
164780/313200.206  -  Outros  Serviços  e  Encargos........R$ 
1.000,00
0512.08482471.042 - Projetos Cult.Grupos, Instit.Ofic.
165840/412000.207  -  Equipamentos  e  Mat.  Permanente....R$ 
1.900,00
             0513 - Biblioteca Pública Municipal
0513.08482472.095 - Manut. Biblioteca Pública
171400/311100.213  -  Pessoal  Civil.....................R$ 
6.000,00
             06   - SECR.MUNIC.OBRAS,SERV.URB.E VIAÇ├O
             0611 - Vias Urbanas
0611.16915751.063 - Obras Pavimentaçπo Vias Públicas
212290/411000.267  -  Obras  e  Instalações...............R$ 
26.600,00
                                                      ----------
---
                    TOTAL............................R$ 
216.200,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 5 DE NOVEMBRO DE 
1996.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo 

4


